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EXMO. SENHOR PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTALEGRE 

DESPACHO  ENTRADA 

  
DATA: 

 
Nº DE ENTRADA: 

 
N.º REQUERIMENTO: 

 
PROCESSO: 

 

LICENÇA DE RECINTO IMPROVISADO / ITINERANTE / DIVERSÃO PROVISÓRIA  

 

REQUERENTE 
 

 
Nome  

 
 

 
Morada  

 
 

 
Localidade 

 
Freguesia 

 
 

 
Concelho  

 
Código Postal  

 
 

  - 
 

 
N.º Identificação 
Fiscal  

N.º Identificação 
Civil 

 
Válido 
até  

 
 

 
 

- - 
 

 
Código da Certidão Comercial Permanente  

 
 

 
Telefone  

 Telemóvel  Fax  
 

 
E-mail  

 
 

 Autoriza o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico indicado. 

        (Conforme disposto no artigo nº 112 do Código do Procedimento Administrativo) 
S 
 

 

 Na qualidade  Proprietário Usufrutuário  Locatário Superficiário Outro  

 

REPRESENTANTE 
 

 Nome   
 

 
N.º Identificação 
Fiscal  

N.º Identificação 
Civil 

 
Válido 
até  

 
 

 
 

- - 
 

 Na qualidade   Mandatário  Sócio-gerente  Administrador  Outro  

 

PEDIDO 
   

Ao abrigo do disposto do Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro, vem requerer a V. Exa. a concessão de licença para o 
exercício das seguintes atividades de caráter temporário, nos termos abaixo indicado: 

 

 Recinto Improvisado 

  Tendas  Barracões e espaços similares  Palanques 

  Estrados e Palcos  Bancadas provisórias 

  Outro  

 Recintos Itinerantes1 

  Circo ambulantes  Praça de touros ambulante   Carrosséis 

  Pavilhões de diversão  Pistas de carros de diversão 

  Outro  

 

1 - Circulação e proteção de animais em deslocação de circos e outros – Os promotores de circos e outros devem solicitar 

à câmara municipal a autorização para deslocação do local, dez dias antes da sua realização (artigo 6.º do decreto-lei n.º 

255/2009, de 24 de setembro, alterado pelo decreto-lei n.º 260/2012, de 12 de dezembro). 

Inserir o número de registo alfanumérico atribuído pela DGV ________________                         ____________ 
 



 

 

 

DASU.M.13_19/08/2019.v1 Página 2 de 5 

 Recintos Diversão provisória 

  Garagens  Estabelecimentos de restauração e de bebidas 

  Armazéns   Pavilhões desportivos quando utilizados para espectáculos de natureza artística ou outra 

  Outro  

 
 

 Atividade 1 

Ocupação de espaço  Público  Privado 

Designação do evento  

Período de funcionamento: 

 
Dia 

      
Horário 

    
às 

    

- - h h 

 
Dia 

      
Horário 

    
às 

    

- - h h 

Regime de acesso  Restrito  Livre e gratuito  Livre e mediante pagamento 

Local da realização:  
 

Freguesia / união de freguesias  

Área total (m2)  

Número de lugares admissíveis  

Contacto do interlocutor  

Observações  

 

 Atividade 2 

Ocupação de espaço  Público  Privado 

Designação do evento  

Período de funcionamento: 

 
Dia 

      
Horário 

    
às 

    

- - h h 

 
Dia 

      
Horário 

    
às 

    

- - h h 

Regime de acesso  Restrito  Livre e gratuito  Livre e mediante pagamento 

Local da realização:  
 

Freguesia / união de freguesias  

Área total (m2)  

Número de lugares admissíveis  

Contacto do interlocutor  

Observações  
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 Atividade 3 

Ocupação de espaço  Público  Privado 

Designação do evento  

Período de funcionamento: 

 
Dia 

      
Horário 

    
às 

    

- - h h 

 
Dia 

      
Horário 

    
às 

    

- - h h 

Regime de acesso  Restrito  Livre e gratuito  Livre e mediante pagamento 

Local da realização:  
 

Freguesia / união de freguesias  

Área total (m2)  

Número de lugares admissíveis  

Contacto do interlocutor  

Observações  

 

ANTECEDENTES 

 Pedido de Licença de Ruído Registo entrada CMM  
 

 Pedido de Licença de Ocupação da Via Pública Registo entrada CMM        

 Licenciamento zero: Restauração e bebidas de caráter não 

        sedentário - prestação de serviços   
Registo entrada CMM 

 
 

 Pedido de isenção de taxa Registo entrada CMM  
  

 Pedido de licença de publicidade Registo entrada CMM  
 

 Outro Registo entrada CMM  
 
 

 

DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS 

O seu pedido deve ser instruído com os elementos abaixo indicados. Assinale com uma cruz (X) os documentos que junta ao seu 
processo.  

RECINTOS IMPROVISADOS 

De acordo com o n.º 2 do artigo 15.º do decreto-lei n.º 268/2009, 29 de Setembro, o pedido é liminarmente rejeitado se não estiver 
acompanhado de todos os elementos instrutórios cuja função é obrigatória nos termos do citado diploma. 

 1. Planta com disposição dos equipamentos e demais atividades. 

 2. Plano de evacuação em situações de emergência 

 3. Fotocópia da apólice de seguro de responsabilidade civil e de acidentes pessoais 

 4. Declaração de não oposição à utilização do terreno para instalação do recinto, por parte do proprietário, quando em domínio 

privado. 

 5. Termo de responsabilidade (art. 12.º do decreto-lei n.º 268/2009, 29 de setembro) 

 6. Outros elementos: 

                                                                                                                               . 

                                                                                                                               . 

                                                                                                                               . 
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RECINTOS ITINERANTES 

De acordo com o n.º 2 do artigo 15.º do decreto-lei n.º 268/2009, 29 de Setembro, o pedido é liminarmente rejeitado se não estiver 
acompanhado de todos os elementos instrutórios cuja função é obrigatória nos termos do citado diploma. 

 1. Planta com disposição dos equipamentos de diversão, sua tipologia ou designação e demais atividades. 

 2. Último certificado de inspecção de cada equipamento. 

 4. Plano de evacuação em situações de emergência 

 5. Fotocópia da apólice de seguro de responsabilidade civil e de acidentes pessoais 

 6. Declaração de não oposição à utilização do terreno para instalação do recinto, por parte do proprietário, quando em domínio 

privado. 

 7. Termo de responsabilidade (art. 12.º do decreto-lei n.º 268/2009, 29 de setembro) 

 8. Autorização da câmara municipal do local de origem (art. 6.º do decreto-lei n.º 255/2009, de 24 de setembro, alterado pelo decreto-lei 

n.º 260/2012, de 12 de dezembro). 

 9. Fotocópia do registo alfanumérico atribuído pela DGV 

 10. Outros elementos: 

                                                                                                                               . 

                                                                                                                               . 

                                                                                                                               . 

DIVERSÃO PROVISÓRIA 

 1. Fotocópia da apólice de seguro de responsabilidade civil 

 2. Plano de evacuação 

 3. Declaração de não oposição à utilização do terreno para instalação do recinto, por parte do proprietário, quando em domínio 

privado. 

 4. Termo de responsabilidade (art. 12.º do decreto-lei n.º 268/2009, 29 de setembro) 

 5. Outros elementos: 

                                                                                                                               . 

                                                                                                                               . 
 

OBSERVAÇÕES 

Os formulários podem ser consultados em www.cm-montalegre.pt . Para qualquer esclarecimento poderá, ainda, contactar o Serviço 
de Atendimento Telefónico através do seguinte número: 276 510 200. 

 

ENTREGA 
 

  Gabinete do Munícipe   Via postal (correios)  

 

PEDE DEFERIMENTO                      

 Assinatura  Data  
 

 
 

 - - 
 

O Técnico de Atendimento procede à verificação do processo, aconselhando o requerente a não efetuar a entrega sem que o 

mesmo seja devidamente corrigido. 

NOTAS 

 

 

 

O Técnico de Atendimento  Data  

 

 

 

 - - 

 

http://www.cm-montalegre.pt/
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Recintos Itinerantes e Improvisados 

 

Nome (a) ______________________________________________________________________________________________  
 

Na qualidade de (b) ____________________________________________________________________________________  
 

Com morada/sede    ____________________________________________________________________________________  
 

Portador do NIF/NIPC ____________________________________________________________________________________  

 

Declaro a conformidade, bem como a sua correta instalação e colocação em funcionamento de acordo com as normas técnicas e de 

segurança aplicáveis, dos seguintes equipamentos de diversão: 

 

1- (c) ____________________________________________________________________________________________  
 

2-  ________________________________________________________________________________________________  

  

3-  ________________________________________________________________________________________________  
  

4-  ________________________________________________________________________________________________  
  

Mais declaro que os equipamentos referidos destinam-se a ser utilizados em  ______________________________________(d),  

 
                                                                                               
freguesia de  ____________________________________________________________________________________________  
   
 

________________________ no período de _____ 

 

____ 

 

_______ 

 

____ 

 

____ 

 

_______  

      

concelho de - - a - - 

  

  
O Declarante (e) 

 

      

 _____________________________________________________ 
 

Aos ____ 
 

____ 
 

_____ - - 
 

 
a) Nome: pessoa individual ou colectiva; 

b) Administrador do equipamento de diversão (proprietário, locatário ou concessionário); 

c) Instruir com os respectivos certificados de inspecção em vigor para cada equipamento; 

d) Local da instalação do equipamento de diversão; 

e) Assinatura comprovada mediante exibição de bilhete de identidade ou cartão de cidadão. 

 


